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CÂMAFU MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR PROF. LINOBERG
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Excelentíssimo Senhor
Mauricélio Femandes de Melo
Pnesidente da Cãmara Municjpal de Boa Vista

0 Vereador que este subscreve,  com  amparo no art.  110,  lx do  Regimento  lntemo,
solicita   que   seja   encaminhada   a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Municipal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

"QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA,  POR IVIEIO DA SECRETARIA
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MENDES   SILVA   (MOCHÃ0),   NO   BAIRR0   DISTRIT0   lND.   GOV.   AQUILINO   MOTA
DUARTE".

JUSTIFICATIVA

A presente jndicação se justffica em razão da referida rua não ofereoer condição de
trafegabilidade, ocasionando transtomos a comunidade que trafega pelo local, necessftando
com brevidade dos sewiços supracitados.

Desta foma, peço especial atenção da Senhora Prefefta sobre o assunto.

Boa Vista, 22 de janeiro de 2019.
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